
GABINETE DO
VEREADOR

cÃrraana MUNrcrpAl DE pEDRo caruÁRto

No 195/2021

O Vereador ELEAN REIS KONOSKI no uso de suas atribuições, com
amparo no aftigo 110 inciso do Regimento Interno Cameral, propõe ao Egrégio
Plenário a seguinte medida interesse público, a ser encaminhada ao Excelentíssimo

Pedro Canário para as seguintes providências: Que o
viabilize rêcursos necessários para pavimentar o

Senhor Prefeito Municipal de
Poder Executivo Munici
Bairro Vista Alegre.

Visando proporcionar

JUSTIFICATIVA

condições de acesso aos moradores, indico ao Exmo.
Sr. Prefeito Municipal que
pavimentação do Bairro Vista

ao setor competente, estudos visando a

Na cefteza de contar com pronto atendimento, desde já agradeço e renovo nossos
votos de elevada estima e

Sala de Sessões da Câmara M

Em 02 de agosto de202L.

L

nicipal de Pedro Canário do Espírito Santo.
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Rua Dr. Washington Luiz da Silva, Bairro Novo Horizonte - Pedro Canário - CEP 29.970-000
gabi nete@pedroca nario - Tel/Fax. (27) 3764-2226 - CNPJ 27.559.94710001-93


